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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020 SRP  

Razão Social:_______________________________________________________________________ 

CNPJ Nº:__________________________________________________________________________  

Enderenço: ________________________________________________________________________  

E-mail:____________________________________________________________________________  

Cidade: _________________________________________________________Estado:____________  

Telefone: _________________________________________________________________________  

Pessoa Para Contato:_________________________________________________________________  

 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso a página da 

internet http://www.tcm.pa.gov.br/, que tem como objeto o Registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de buffet, coffee break e refeições para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Fundo Municipal de Saúde e 

Educação de Augusto Corrêa/PA.  

Abertura: 28/07/2020, às 09:30 horas. 

Local: Portal de Compras LICITANET– www.licitanet.com.br 

 

Cidade ______________, Dia____, Mês______ de 2020 

 

______________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa/PA e as empresas licitantes, 

solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada de edital, 

remetendo-o a comissão de Licitação por e-mail (cplpmac@hotmail.com). O encaminhamento deste recibo, em 

até 24 horas antes da abertura da sessão, garante a empresa comunicação futura em caso de alteração de datas ou 

conteúdo de edital.  

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como as informações 

adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todas as licitantes que nos remeterem o presente recibo, 

ressaltamos que a não remessa exime o pregoeiro de quaisquer responsabilidades acima mencionadas.    

 

 

Augusto Corrêa, .... de ....... de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ GEISON RIBEIRO SILVA 

Pregoeiro/Decreto nº 027/2020 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020 SRP 

Torna-se público que a PREFEITURA DE AUGUSTO CORRÊA, por meio do PREGOEIRO designado 

pelo Decreto nº 027/2020, sediada na Praça São Miguel, 60, bairro São Miguel, CEP: 68.610- 000, cidade de 

Augusto Corrêa/PA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), visando o Registro de preços 

para eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de buffet, coffee break e 

refeições para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Fundo 

Municipal de Saúde e Educação de Augusto Corrêa/PA, sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 

26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: 28 de julho de 2020 

Horário: 09:30 (horário de Brasília/DF)  

Local: www.licitanet.com.br  

Pregoeiro: José Geison Ribeiro Silva 

 

Fim de recebimento das propostas: Dia 28/07/2020 às 08:30 (horário de Brasília/DF).  

Início da análise das propostas: Dia 28/07/2020 às 09:00 (horário de Brasília/DF).  

Fim da análise das propostas: Dia 28/07/2020 às 09:15 (horário de Brasília/DF).  

Início da Disputa do pregão eletrônico: Dia 28/07/2020 às 09:30 (horário de Brasília/DF). 

 

1.1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de preços para 

eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de buffet, coffee break e refeições 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Fundo Municipal de 

Saúde e Educação de Augusto Corrêa/PA. 

1.2 Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será 

dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos itens for de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico;  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica;  
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3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte e equiparadas; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/;  

4.1.1 Os itens 1, 3, 4, 6, 7 e 10 desta licitação são EXCLUSIVAMENTE as (MPEs) Micro e Pequenas 

Empresas, ou seja, assim definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

equiparadas, de acordo com o artigo 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

4.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos;  

4.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

4.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O 

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

4.5 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 

pública via internet;  

4.6 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

4.7 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.8 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que, por terceiros;  

4.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

 

4.10 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.10.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.10.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.10.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
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4.10.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.10.5  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.10.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.10.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário) 

4.10.8 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017);  

4.10.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da 

Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato 

de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), 

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.  

4.10.9 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 5, de 2017.  

4.10.10  Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 

contratação;  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.10.11 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 

13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 

de 04 de junho de 2010); 

4.10.12  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.11 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante:  

4.11.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 4.8.2. Não serão aceitos documentos 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 

salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

4.11.2 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para 

participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados;  

4.11.3 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;  

4.11.4 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 

avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

4.12 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações; 

4.12.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.12.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.12.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte.  

4.12.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.12.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

4.12.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.12.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.12.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

4.12.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.12.10  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991.  

4.12.11  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006.  

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.6 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 

n. 8.666/93; 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou 

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, 

o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
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7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 

(cinquenta) centavos; 

7.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.11 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.12  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. A etapa de lances da sessão pública terá 

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

7.13  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

7.14  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

7.15  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

7.16  Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;  

7.17  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.18  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19  Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 

cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente;  

7.20  A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item;  

7.21  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.22  O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

7.23  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/.  

7.24  O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.25  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.26  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.27  Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
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sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

7.28  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.29  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.30  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.31  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.32  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.32.1   No país; 

7.32.2 Por empresas brasileiras;  

7.32.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.32.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

7.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.34.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.34.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 

deste Edital. 

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 

legais.   

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que: 
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8.4.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;  

8.4.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), 

percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  

8.5  Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

8.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.5.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

8.6  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e 

a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.  

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.11 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.12 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado.  

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   

planilha poderá  ser a ustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração 

do preço. 

8.14 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

8.16  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.17  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma.   

8.18  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.   
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8.19  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8.20 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.21 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.22 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01:00 hora (uma hora), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.22.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.22.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.23 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.25 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.25.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.26 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.27 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 9.9, deverão ser enviados no sistema, no 

momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas pelas empresas 

participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.  

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os documentos de 

habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro e 

equipe de apoio. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2:00 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.9 Habilitação jurídica:  

9.9.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.9.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 

seus administradores; 

9.9.3 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.9.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício; 

9.9.5 Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 

9.9.6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade do 

objeto, atualizada do ano de 2020; 

9.9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10.1 Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação; 

9.10.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

fornecida, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, vigente na data da 

abertura desta licitação; 

9.10.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão de q uitação de Tributos e 

contribuições Federais Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante, vigente 

na data de abertura desta licitação; 

9.10.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, positiva, com efeito, 

de Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 

9.10.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de 

abertura desta licitação; 

9.10.6 Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

9.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.11 Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.11.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor do Juízo da sede da 

empresa; 

9.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registro na Junta Comercial da sede da empresa, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta, registrado na JUCEPA ou na Junta Comercial da sede da licitante; 

9.11.3 Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do 

representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a 

data de sua publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade-CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução 

CFC nº 871/2000 e suas alterações, devidamente registrados na Junta Comercial competente conforme a 

Resolução CFC nº 1330/2011 e alterações, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

9.11.4 Balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, 

documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, bem como o 

Certificado de Regularidade Profissional (CRP), do responsável pelas informações contidas no Balanço 

Patrimonial da época do seu registro ou a CRP atualizada; 

9.11.5 Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela 

assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa 

física e Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do último 

exercício financeiro assinado pelo contador; 

9.11.6 A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para a 

habilitação: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento Total, com valor igual ou menor a 1,00;  

 

ONDE: 

 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

        PASSIVO CIRCULANTE 

 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                             ATIVO TOTAL 

 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memorial de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

 

9.12 Qualificação Técnica 

9.12.1 Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que já executou os serviços dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório, 

acompanhado de cópias das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a 

veracidade do atestado.  
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9.13 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.14 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

9.15 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.16 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

9.17 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros;  

9.18  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.20 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.21 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.22 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.23 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2:00 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1    convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13.3 O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para 

homologação; 
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13.4 Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar 

o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

13.5 É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesas, quando a convocada não comparecer no prazo 

estipulado no subitem 14.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-

se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis; 

13.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO  

15.1 A Prefeitura Municipal realizará rigorosa fiscalização na execução do contrato a ser firmado, na forma 

da minuta anexa a este Edital - Anexo II; 

15.2 O contrato terá a vigência a partir da sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, caput, II da Lei 8.666/93. O proponente 

vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal. 

15.3 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, sujeitará o proponente 

vencedor à aplicação da penalidade de suspensão temporária, conforme item 12 deste Edital. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 Não haverá reajuste de valores, cuja periodicidade de aplicação seja inferior a 01 (um) ano. A data 

considerada como inicial é a assinatura do Contrato; 

16.2 Caso seja necessário prorrogar o contrato, poderá ocorrer reajustamento de todas as despesas com o 

fornecimento dos materiais, fretes e mão-de-obra necessária, ferramental, equipamentos, assistência técnica, 

administração, cessão técnica, licenças inerentes às especialidades, inclusive encargos sociais, tributos e 

seguros, conforme previsto em contrato; 

16.3 A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida de acordo com a variação do índice 

indicado no contrato; 
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16.4 O critério de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida à adoção de 

índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para 

apresentação da proposta. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.1  Os critérios de recebimento (local, prazo, condições de entrega, especificações e critérios de 

recebimento), aceitação do objeto e de fiscalização (acompanhamento da execução do contrato) estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

19 DO PAGAMENTO  

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

20.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

20.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5 Cometer fraude fiscal;  

20.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções:  

20.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante;  

20.2.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 

Autorização de Fornecimento; 

20.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

20.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência; 

20.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.2.8 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

20.2.8.1  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

20.2.8.2  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

20.2.8.3  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

http://www.nobres.mt.gov.br/


Tempo de Reconstruir 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

CNPJ: 04.873.600/0001-15 

Comissão Permanente de Licitação 

Praça São Miguel, nº 60, Bairro São Miguel - CEP.:  68.610-000 - Augusto Corrêa/PA 
e-mail: cplpmac@hotmail.com 

20.2.8.4  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

20.3  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

20.4  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

20.5  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

20.6  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil; 

20.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade;  

20.8  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR; 

20.9  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado.  

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado.  

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

   

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site www.licitanet.com e no e-mail: 

cplpmac@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça são Miguel, Nº 68, São 

Miguel, Augusto Corrêa. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ e também 

poderá ser lido e/ou obtido no endereço https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/.  

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Minuta da ATA; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

Augusto Corrêa,16 de julho de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ GEISON RIBEIRO SILVA 

Pregoeiro/Decreto nº 027/2020 
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Pregão Eletrônico Nº 31/2020 - ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de buffet, coffee break e refeições para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Fundo Municipal de Saúde e Educação de Augusto 

Corrêa/PA, conforme especificações e condições constantes descritas abaixo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Fundo Municipal de Educação (FME) 

2.1.1. A contratação visa atender a demanda do Fundo Municipal de Educação na obtenção do suporte 

necessário a execução de eventos de caráter de formação, ensino e extensão, tais como: formação continuada, 

seminários, reuniões, jornadas e inaugurações; 

2.2. Fundo Municipal de Saúde (FMS) 

2.2.1. A contratação se faz necessária para atender a demanda de eventos realizados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, oferecendo café da manha, coffee-break, coquetel ou almoço aos participantes. 

2.2.2. O quantitativo foi fruto de um levantamento das diversas ações a serem realizadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

2.2.3. A contratação pelo sistema de Registro de Preços traduz-se na economicidade da respectiva contratação, 

uma vez que a etapa licitatória já foi cumprida e a administração pública não pode prescindir de tais serviços, 

quando da realização de eventos. A licitação visa melhor planejamento de custos, melhor otimização de pessoal 

e praticidade nos eventos realizados pela Secretaria de Saúde, evitando compras de última hora, deslocamento 

de servidores e gastos emergenciais. 

2.3. Secretaria Municipal de Administração e Finanças (SEMAF) 

2.3.1. A realização de processo de licitação para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet se justifica na necessidade de atender as demandas de eventos realizados pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, a exemplos de reuniões e conferências, ocasiões em que poderão ser 

servidos coffee-break, café da manha, almoço, jantar ou coquetéis, conforme solicitado por esta secretaria. 

 

3. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

3.1. Os serviços serão feitos de acordo com as solicitações da SEMAF, FME e FMS, mediante a requisição de 

fornecimento destacando o endereço do local do evento e o horário que será entregue os itens; 

3.2. Diante da situação emergencial e de interesse público, desde que requerido com prazo mínimo de 12 (doze) 

horas, sendo apontado o local de entrega e o responsável por receber os alimentos; 

3.3. A estimativa da quantidade logo a baixo, não configura responsabilidade da CONTRATANTE em contratá-

la, pois a efetiva contratação será em função da necessidade, da demanda e das metas estabelecidas no 

planejamento anual, que poderá ser reduzida ou aumentada, não estando este adstrito a qualquer consumo ou 

cota mínima, sendo a quantidade abaixo exposta mera estimativa. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E QUANTITATIVOS.   

Item Descrição Unid. Qtde Valor Médio 

1 

Coffee Break – Cardápio 1 

                                                                                                        

Cardápio: Café com leite ou Chocolate quente, suco de 

fruta (natural ou polpa), bolo (fatia), pão, frios (presunto, 

queijo mussarela, manteiga e margarina), frutas naturais 

fatiadas, pet four (doce e salgado), pão com queijo ou 

sanduíche recheados, Canjica ou Tapioca.  

Unidade 2.870 R$ 22,00 
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Complemento: Açúcar, adoçante e guardanapos de papel.     

Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, 

devidamente uniformizados e dentro das normas exigidas 

por Lei. 

                                                                                                 

Material: toalhas de mesa, copos, xicaras, talheres de 

inox, travessas, bandejas de inox, pegadores de inox, 

garrafas térmicas em aço escovado, jarras de vidro para 

suco e água, cadeiras proporcionais ao numero de 

pessoas mesas para o buffet, mesa de apoio, mesas com 

tampão para os convidados, arranjo de mesa toalha de 

mesa (buffet, apoio e convidados, cores a serem 

indicadas pela secretaria                                      

Obs: alimentos e bebidas serão dispostos em mesas, para 

o cliente servir-se pessoalmente. 

2 

Coffee Break – Cardápio 2                                                                                        

 

Cardápio: Café com leite, suco de fruta (natural ou 

polpa), bolo (fatia), Pão, frios (presunto, queijo 

mussarela, manteiga e margarina), tapioca                                    

Complemento: Açúcar, adoçante e guardanapos de papel.                                         

Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, 

devidamente uniformizados e dentro das normas exigidas 

por Lei. 

                                                                                

Material: toalhas de mesa, copos, xicaras, talheres de 

inox, travessas, bandejas de inox, pegadores de inox, 

garrafas térmicas em aço escovado, jarras de vidro para 

suco e água, cadeiras proporcionais ao numero de 

pessoas mesas para o buffet, mesa de apoio, mesas com 

tampão para os convidados, arranjo de mesa toalha de 

mesa (buffet, apoio e convidados, cores a serem 

indicadas pela secretaria). 

Obs: alimentos e bebidas serão dispostos em mesas, para 

o cliente servir-se pessoalmente. 

Unidade 4.500 R$ 20,67 

3 

Lanche 1 - Cachorro quente 

                                                                                                                      

- Suco de frutas ou refrigerante (copo de 200 ml)        

Sanduíches acondicionados em embalagens de plástico 

próprias para cachorro quente. Refrigerantes de primeira 

linha. Suco de frutas: caju, goiaba, maracujá, abacaxi, 

acerola, bacuri, laranja, cupuaçu ou quaisquer outra fruta 

da época. 

Unidade 6.120 R$ 8,00 

4 

Lanche 2 

                                                                                                                                       

- Bandeja com mini salgados; 

- Suco de frutas ou refrigerante (copo de 200 ml)   

Salgado de frango ou carne ou queijo com presunto. 

Tipos: mini pastel, mini coxinha, mini sanduiche, 

Unidade 5.920 R$ 9,00 
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canudinhos e empadas. Acondicionados em embalagens 

plásticas. Refrigerantes de primeira linha. Suco de frutas: 

caju, goiaba, maracujá, abacaxi, acerola, bacuri, laranja, 

cupuaçu ou quaisquer outra fruta da época.   

5 

Almoço com prato a base de carne vermelha   

- proteína de primeira (carne assada de panela ou bife 

acebolado); 

- salada (crua ou cozida); 

- arroz (branco ou a grega); 

- massa (espaguete); 

- acompanhamento (farofa ou farinha); 

- sobremesa: fruta ou picolé; 

- suco de fruta (natural ou polpa) ou refrigerante (de 

primeira qualidade); 

- Água mineral sem gás (200 ml); 

- Serviço de buffet será do tipo americano. As bebidas 

serão servidas por garçons; 

- Utensílios: copos, taças e jarras de vidro, bandejas e 

talheres de inox, pratos, réchaud para pratos quentes, 

vasilhas para servir, recipientes para sobremesa, 

guardanapo de papel, cadeiras proporcionais ao número 

de pessoas, mesas para o buffet, mesa de apoio, mesas 

com tampão para os convidados, toalha de mesa (buffet, 

apoio e convidados, cores a serem indicadas pela 

secretaria).   

Unidade 2.300 R$ 40,33 

6 

Almoço com prato a base de carne branca (ave)   

- proteína de primeira (frango cozido com legumes, 

frango de forno ou frango ao molho branco);  

- salada (crua ou cozida); 

- arroz (branco ou a grega);  

- massa (espaguete);  

- acompanhamento (farofa ou farinha); 

- sobremesa: fruta ou picolé;  

- suco de fruta (natural ou polpa) ou refrigerante (de 

primeira qualidade); 

- Água mineral sem gás (200 ml); 

- Serviço de buffet será do tipo americano; 

- As bebidas serão servidas por garçons. Utensílios: 

copos, taças e jarras de vidro, bandejas e talheres de inox, 

pratos, réchaud para pratos quentes, vasilhas para servir, 

recipientes para sobremesa, guardanapo de papel, 

cadeiras proporcionais ao número de pessoas, mesas para 

o buffet, mesa de apoio, mesas com tampão para os 

convidados, toalha de mesa (buffet, apoio e convidados, 

cores a serem indicadas pela secretaria).   

Unidade 1.800 R$ 38,00 

7 

Almoço com prato a base de peixe   

- proteína de primeira (peixe frito, peixe ao molho 

branco, peixe ao escabeche ou caldeirada)  

- salada (crua ou cozida)  

Unidade 1.800 R$ 37,67 
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- arroz (branco ou a grega) 

- acompanhamento (farofa ou farinha)  

- sobremesa: fruta ou picolé  

- suco de fruta (natural ou polpa) ou refrigerante (de 

primeira qualidade)  

- Água mineral sem gás (200 ml); 

- Serviço de buffet será do tipo americano; 

- As bebidas serão servidas por garçons; 

- Utensílios: copos, taças e jarras de vidro, bandejas e 

talheres de inox, pratos, réchaud para pratos quentes, 

vasilhas para servir, recipientes para sobremesa, 

guardanapo de papel, cadeiras proporcionais ao número 

de pessoas, mesas para o buffet, mesa de apoio, mesas 

com tampão para os convidados, toalha de mesa (buffet, 

apoio e convidados, cores a serem indicadas pela 

secretaria).    

8 

Jantar com prato a base de carne vermelha   

- Entrada: salgadinhos diversos; 

- proteína de primeira: strogonoff, filé ao molho madeira 

ou escondidinho; 

- salada (crua ou cozida); 

- arroz (branco ou a grega);  

- farofa;  

- sobremesa: Torta Maria Isabel, Torta Nega Maluca, 

Torta Prestígio, Pudim Prestígio, Pudim de Leite, Torta 

Gelada, Torta de Abacaxi, Creme de Bacuri, Creme de 

cupuaçu ou Torta da Felicidade;  

- suco de fruta (natural ou polpa) ou refrigerante (de 

primeira qualidade);   

- Água mineral sem gás (200 ml); 

- Serviço de buffet será do tipo americano   As bebidas 

serão servidas por garçons   Utensílios: copos, taças e 

jarras de vidro, bandejas e talheres de inox, pratos, 

réchaud para pratos quentes, vasilhas para servir, 

recipientes para sobremesa, guardanapo de papel, 

cadeiras proporcionais ao número de pessoas, mesas para 

o buffet, mesa de apoio, mesas com tampão para os 

convidados, toalha de mesa (buffet, apoio e convidados, 

cores a serem indicadas pela secretaria).    

Unidade 1.720 R$ 47,00 

9 

Jantar com prato a base de carne branca (ave)   

- Entrada: salgadinhos diversos; 

- proteína de primeira: strogonoff, escondidinho, frango 

ao molho branco, torta salgada ou lasanha; 

- salada (crua ou cozida); 

- arroz (branco ou a grega); 

- Farofa; 

- Sobremesa: Torta Maria Isabel, Torta Nega Maluca, 

Torta Prestígio, Pudim Prestígio, Pudim de Leite, Torta 

Gelada, Torta de Abacaxi, Creme de Bacuri, Creme de 

Unidade 1.720 R$ 47,00 
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cupuaçu ou Torta da Felicidade; 

- Suco de fruta (natural ou polpa) ou refrigerante (de 

primeira qualidade) - Água mineral sem gás (200 ml);  

Serviço de buffet será do tipo americano   As bebidas 

serão servidas por garçons. 

Utensílios: copos, taças e jarras de vidro, bandejas e 

talheres de inox, pratos, réchaud para pratos quentes, 

vasilhas para servir, recipientes para sobremesa, 

guardanapo de papel, cadeiras proporcionais ao número 

de pessoas, mesas para o buffet, mesa de apoio, mesas 

com tampão para os convidados, toalha de mesa (buffet, 

apoio e convidados, cores a serem indicadas pela 

secretaria).  

10 

Jantar com prato a base de frutos do mar   

- Entrada: salgadinhos diversos 

- Proteína de primeira: camusquim de camarão, camarão 

fresco com legumes ou camarão fresco ao molho branco  

- Salada (crua ou cozida); 

- Arroz (branco ou a grega); 

- farofa; 

- 01 tipo de sobremesa: Torta Maria Isabel, Torta Nega 

Maluca, Torta Prestígio, Pudim Prestígio, Pudim de 

Leite, Torta Gelada, Torta de Abacaxi, Creme de Bacuri, 

Creme de cupuaçu ou Torta da Felicidade;  

- suco de fruta (natural ou polpa) ou refrigerante (de 

primeira qualidade);  

- Água mineral sem gás (200 ml); 

- Serviço de buffet será do tipo americano; 

- As bebidas serão servidas por garçons; 

- Utensílios: copos, taças e jarras de vidro, bandejas e 

talheres de inox, pratos, réchaud para pratos quentes, 

vasilhas para servir, recipientes para sobremesa, 

guardanapo de papel, cadeiras proporcionais ao número 

de pessoas, mesas para o Buffet, mesa de apoio, mesas 

com tampão para os convidados, toalha de mesa (buffet, 

apoio e convidados, cores a serem indicadas pelo Fundo 

Municipal de Educação).   

Unidade 1.000 R$ 51,00 

4. DO INICIO DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá esta disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente 

após a assinatura do CONTRATO; 

 

4.2. Das Especificações Dos Serviços 

4.2.1. Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da empresa contratada, utilizando-se matéria prima e 

insumos de primeira qualidade; admite-se a utilização de alguns alimentos semielaborados considerados 

essenciais ao processo; 

4.2.2. Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de culinárias, ser 

saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias dos ingredientes, assim como os 

diferentes fatores de modificação físico, químico e biológico, no sentido de assegurar a preservação dos 

nutrientes; 

4.2.3. Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais; 
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4.2.4. As despesas decorrentes de transporte das refeições, lanches e coffee break; 

4.2.5. O gerente de equipe e os garçons deverão apresentar-se devidamente uniformizados e identificados. 

4.3. Dos materiais a serem disponibilizados 

4.3.1. Para perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos 

de aquecimento e refrigeração e utensílios necessários, nas quantidades compatíveis como serviço solicitado e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário; 

4.3.2. Os utensílios em geral utilizados nos serviços deverão estar em boas condições de aparência e uso, devem 

ser superfícies lisas, impermeáveis, laváveis e estar isenta de rugosidade, frestas e outras imperfeições que 

possam comprometer a higienização dos mesmos e serem fontes de contaminação dos alimentos; 

4.3.3. Disponibilizar mesas e cadeiras em quantidade compatível com o serviço solicitado; 

4.3.4. Correrá por conta da CONTRATADA a guarda patrimonial de todos os materiais e equipamentos 

utilizados nos eventos; 

4.3.5. A CONTRATADA deverá fornecer todos e quaisquer materiais e equipamentos, bem como toda a equipe 

técnica necessária para o carregamento, a montagem, a operação, os ajustes e a desmontagem, antes, durante e 

após o período de realização do evento; 

4.3.6. O gerente de equipe e os garçons deverão apresentar-se devidamente uniformizados e identificados. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas; 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.4. Prestar os serviços itens/licitados nos órgãos (SEMAF, FME e FMS) de acordo com especificações no 

termo de referência; 

5.1.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.7. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município de Augusto Corrêa; 

5.1.8. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive as 

de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município de Augusto Corrêa comprovante de 

quitação com os órgãos competentes; 

5.1.9. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante o fornecimento; 

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Augusto Corrêa ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município de Augusto Corrêa; 

5.2.1. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização que se 

façam necessários à execução do fornecimento; 

5.2.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e expressa 

anuência; 

5.2.3. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

5.2.4. Prestar os serviços imediatamente, após o recebimento da ordem de serviços expedida pela SEMAF, FME 

e FMS; 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas às normas 

de segurança; 

6.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

6.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. O PAGAMENTO 

8.1. Após os bens serem recebidos definitivamente, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal ao Fiscal 

do Contrato ou do responsável pelo recebimento dos produtos, para que o mesmo possa atesta-la e encaminha-la 

para o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de AUGUSTO CORRÊA; 

8.2. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver; 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido de Pagamento; 

8.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por 

ela indicada; 

8.5. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, 

interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que recomeçará a ser contado integralmente a 

partir de sua reapresentação; 

8.6. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, estadual e 

municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

 

9. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato proveniente deste processo poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

10. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento, o atesto e a fiscalização da entrega do material será exercida por representante do 

CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da entrega do material, dando ciência de tudo á CONTRATADA (Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e Art. 6º do 

Decreto 2.271/97), o mesmo será definido durante a elaboração do contrato; 

10.2. Com as seguintes obrigações:  

10.2.1. O fiscal deverá monitorar a entrega do material para evitar possíveis danos, devendo intervir para 

corrigir ou aplicar as sanções previstas no Contrato Administrativo, quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida; 

10.2.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não inclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, até 

mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 
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material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações); 

10.2.3. Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 

objeto Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o contratante, não implicando a atividade da 

fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade; 

10.2.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DA ATESTAÇÃO 

11.1. A atestação da nota dos serviços prestados será por um servidor designado pelo CONTRATANTE; 

11.2. Caberá ao fiscal de contrato confirmar a execução dos serviços. Caberá ao mesmo ATESTAR a nota fiscal 

e ENCAMINHA-LA para o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de AUGUSTO CORRÊA, 

quando esta for prestada para a SEMAF ou FMS, quando o serviço for prestado para o FME, à nota deverá ser 

entregue no Departamento de contabilidade da Secretaria de Educação. CADA nota fiscal deverá estar 

acompanhada das guias de comprovação de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 

Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS, bem como recibo e cópia do extrato do contrato. 

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. Será vencedora(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) o(s) MENOR(ES) VALOR(ES) UNITÁRIO(S). 

 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. O Registro de Preço terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura da respectiva Ata de 

Registro de Preço. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

14.2.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência; 
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14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

14.2.8. As sanções previstas nos subitens 17.4.2, 14.2.5 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

14.2.8.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

14.2.8.2. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

14.2.8.3. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.8.4. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente; 

14.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 

14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa; 

14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. À Prefeitura de Augusto Corrêa reserva-se o direito de notificar a empresa contratada a respeito do 

fornecimento, mesmo que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de 

acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência; 

15.2. A licitante fica obrigada o fornecimento objeto deste Termo de Referência de acordo com as 

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Prefeitura 

Municipal de Augusto Corrêa. 

Augusto Corrêa-PA, 17 de Março de 2020. 

________________________________ 

Victor Hugo Lima da Paixão 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Dec. 015B/2020  
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Pregão Eletrônico Nº 31/2020 - ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2020 SRP 

 

Aos _________ dia(s) __ do mês de _______ de ____, o Município de Augusto Corrêa, com sede na Praça São 

Migue, 60, bairro São Miguel, Augusto Corrêa/PA, CEP 68.610-000, nos termos das Leis Federais n°. 

10.520/2002 e nº 8.666/93, Decretos Federais n° 3.555/2000 e 7.892/2013, bem como, pela Lei Complementar 

n° 123/2006 e alterações posteriores e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico n°..../2020, SERÃO REGISTRADOS os preços para eventual contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de buffet, coffee break e refeições para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Fundo Municipal de Saúde e 

Educação de Augusto Corrêa/PA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de buffet, 

coffee break e refeições para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, Fundo Municipal de Saúde e Educação de Augusto Corrêa/PA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 

Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os 

possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50 % (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com a respectiva solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças (SEMAF), Fundo Municipal de Educação (FME) e Fundo Municipal de Saúde 

(FMS), onde a prestação de serviços deverá ser atestada pelo servidor responsável de cada Secretaria, o qual 

fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela licitante vencedora. 
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Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade requisitante e 

atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará a conferência, de acordo com 

a ordem de serviço. 

Parágrafo terceiro: A prestação dos serviços será imediatamente, contados da expedição da ordem de serviços, 

salvo justificativa apresentada pelo licitante vencedor, desde que aceito pela administração. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 12 do 

Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos serviços pelo 

fiscal a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa 

com discriminação dos bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do prestador/fornecedor, por meio de ordem 

bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 

materiais/serviços, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

prestador/fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do prestador/fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I = (6/100) _ I=0,00016438365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

Parágrafo segundo: O prestador/fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°...../2020, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos prestadores/fornecedores as 

seguintes sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 

execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais prestadores, visando 

igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 

pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma: 

I – Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com as 

especificações constantes da proposta da empresa e no termo de referência. 

II – Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua consequente aceitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Prestador/fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

A pedido, quando: 

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

Por iniciativa da Administração Pública, quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

Automaticamente: 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem prestadores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 

As aquisições/contratações dos objetos/serviços da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR/FORNECEDOR 

A empresa prestadora/fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) /Fatura (s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº .../2020 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial é condição 

indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Augusto Corrêa/PA, com exclusão de 

qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Augusto Corrêa-PA, ___ de ______ de 2020. 

 

 

MUNICIPIO DE AUGUSTO CORRÊA 

C.N.P.J. nº 04.873.600/0001-15 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

C.N.P.J. nº _______________ 

CONTRATADO 
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Pregão Eletrônico Nº 31/2020 - ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº................. 

 

O(A) _______ (órgão contratante), neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na _________________, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ___________, representado pelo(a) Sr.(a) __________(nome do responsável), 

___________(cargo do responsável),  portador do CPF nº _________, residente na ______________,  e de 

outro lado a firma _________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ ___________, estabelecida à 

___________, CEP _______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr.(a) ............., residente na ................, ......., CEP .........., portador do(a) CPF ...........,  tem entre si justo e 

avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Presencial nº 

...../2020 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

buffet, coffee break e refeições para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, Fundo Municipal de Saúde e Educação de Augusto Corrêa/PA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1. Os preços dos serviços é aquele constante na Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 

total do contrato é de R$:_______ (                                                       ). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 

administração para entrega dos produtos, contado do recebimento da autorização para entrega dos produtos 

expedida pela Prefeitura Municipal. 

2. Eventuais substituições dos produtos deverão ser iniciadas em até 48 horas a contar da notificação da 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros fornecimentos autorizados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº ..../2020, realizado com 

fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002 e 10.024/19, Decreto Federal n° 3.555/2000 bem como, pela 

aplicação subsidiaria das disposições da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso XII, do 

artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato se estenderá a partir de sua assinatura até 31 de dezembro do ano corrente, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último e ficará sujeito aos 

termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para o 

fornecimento dos materiais objeto do contrato; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

1.3 - Rejeitar qualquer serviço equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do Anexo I 

do edital do Pregão Eletrônico n°..../2020; 

1.4 - Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto deste contrato; 
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1.5 - Solicitar que seja substituído os serviços que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital 

do Pregão Eletrônico n°..../2020; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 

simples, quando necessário; e    

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar a entrega dos materiais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários de seus empregados; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

1.2.  Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 

Órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o mesmo; 

1.3. Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no Órgão, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

do CONTRATANTE; 

1.4. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade 

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante o fornecimento dos 

materiais objeto deste contrato; 

1.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 

no recinto do CONTRATANTE; 

1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

realizados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

1.7. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar os serviços, por intermédio da Secretaria de Serviços 

Gerais do CONTRATANTE. 

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reformados limpos, sem ônus adicional para o 

CONTRATANTE; 

1.9 - Substituir os serviços realizados que forem rejeitados no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados do 

recebimento da comunicação; 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente dos serviços realizados pela 

CONTRATADA sem autorização prévia da Prefeitura Municipal; 

1.11 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito 

de servidor responsável pelo Patrimônio do CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.12 - Fornecer todos os serviços necessário à execução do contrato, empregando sempre os materiais de 

primeira qualidade; 

1.13 - Comunicar à Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

1.14 - Obter todas e quaisquer informações junto à Prefeitura Municipal necessárias à boa consecução dos 

trabalhos; 

1.15 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1.   À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 
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1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato. 

2.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a execução dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. A  execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

pelo CONTRATANTE; 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos materiais/serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

autoridade competente da Prefeitura Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes; 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 

que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação da execução dos serviços caberá ao servidor designado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária 

do ano em vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro 

da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a execução do 

serviço não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita; 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou 

aplicação de penalidade ao CONTRATANTE; 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =     Valor da parcela 

pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = TX   ==>   I = (6/100)   ==>  I = 0,00016438 

365                   365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura atestada por 

servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e deverá vir acompanhada de comprovante 

de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

17.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrôniconº..../2020, a Prefeitura poderá garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante 

legal da contratada, estabelecendo o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Secretaria de Administração e Finanças; 

II - Multa de 05% sobre o material não entregue para o caso de atraso injustificável; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

IV – Multa de 15% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total e 10% no caso de inexecução parcial, 

as quais serão apuradas proporcionalmente aos prejuízos causados a contratante. 

17.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais; 

17.3. As sanções previstas no inciso I poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II”, “III” e “IV”, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

17.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, se for o caso, além da perda desta, 

responderá a empresa responsável pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Prefeitura Municipal ou, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

17.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da entidade 

contratante e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico Nº.../2020, e aos termos das propostas da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da comarca de AUGUSTO CORRÊA, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

AUGUSTO CORRÊA - PA, em        de             de 2020. 

 

 

 

____________________ 

CNPJ: 

CONTRATANTE 

 

____________________ 

CNPJ: 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________  

2._________________ 

 

 

 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/

		2020-07-16T19:00:38-0300
	JOSE GEISON RIBEIRO SILVA:82834350272


		2020-07-16T19:01:47-0300
	JOSE GEISON RIBEIRO SILVA:82834350272




